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LEI Nº. 7.490 MACEIÓ/AL, 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autor: VER. LEONARDO DIAS

“DISPÕE SOBRE VAGA PARA REPRESENTAÇÃO DOS
MOTORISTAS  DE  APLICATIVOS  NO  CONSELHO
MUNICIPAL DE TRANSPORTES”.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
MACEIÓ  FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  PROMULGA  A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º O Conselho Municipal de Transporte, previsto no art.
80 da Lei  Municipal  nº 4.675,  de 29 de dezembro de 1997,
deverá  dispor,  em  sua  composição,  de  01  (um)  membro
representante da Associação dos Motoristas por Aplicativos do
Estado de Alagoas (AMPAEAL).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2023.

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente
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